
                      Decreto n.° 7980  de 12 de agosto de 1988  
 
Delimita a XXX Região Administrativa - Maré, criada pelo Decreto n.° 6. 011, de 4 de agosto de 
1986, e altera os limites da X Região Administrativa Ramos e dos Bairros de Manguinhos, 
Ramos, Bonsucesso e Olaria, constantes do Decreto n.° 5.280, de 23 de agosto de 1985. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do processo n.° 10/578/88, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.° Fica delimitada, no forma do Anexo I deste Decreto, a XXX Região Administrativa - 
Maré, criada pelo Decreto n.° 6.011 de 4 de agosto de 1986. 
 
Art. 2.° A área da XXX Região Administrativa - Maré, delimitada no Anexo I deste Decreto, fica 
excluída da X Região Administrativa - Ramos. 
 
Art. 3.° A delimitação da X Região Administrativa - Ramos, constante do Anexo I do Decreto n.° 
5.280, de 23 de agosto de 1985, fica alterada na forma do Anexo I do presente Decreto. 
 
Art. 4.° A delimitação dos bairros de Manguinhos, Bonsucesso, Ramos e Olaria, constantes do 
Anexo II do Decreto n.° 5.280, de 23 de agosto de 1985, fica alterada na forma do Anexo II 
deste Decreto.  
 
Art. 5.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1988 - 424.° de Fundação da Cidade 
 
ROBERTO SATURNINO BRAGA,  
 
João da Silva Maia,  
 
Luiz Edmundo H.B. da Costa Leite,  
 
Flávio de Oliveira Ferreira,  
 
Jó Antonio de Rezende 
 
DO RIO de 15/08/88  
 
ANEXO I 
 
XXX REGIÃO ADMINISTRATIVA – MARÉ 
 
Maré 
 
Da Baía de Guanabara, na Foz do Canal do Cunha, seguindo pelo leito deste até a Avenida 
Brasil, por esta (incluído apenas o lado par, excluindo o Viaduto de Manguinhos) até a Rua 
Pirangi; daí, pelo prolongamento do alinhamento desta, até a Baía de Guanabara e, pela orla, 
ao ponto de partida. 
 
X REGIÃO ADMINISTRATIVA – RAMOS 
 
Manguinhos, Bonsucesso, Ramos e Olaria 
 
Do entroncamento da Rua Nair com a Avenida Brasil, seguindo por este (incluído apenas o lado 
ímpar, incluindo o Viaduto de Manguinhos) até a confluência com o Canal do Cunha, deste 
ponto, Avenida Brasil (toda incluída) até o Ramal de Minérios de Arará; por esta (incluído) até o 



entroncamento com o Ramal Leopoldina da RFFSA; seguindo pelo leito deste, até o 
cruzamento com o Rio Jacaré; pelo leito deste, até a Avenida Suburbana; por esta (excluída) 
até a Rua José Rubino; por esta (excluída) até a Avenida dos Democráticos; por esta (incluído 
apenas o lado par) até a Avenida Itaoca; por esta (incluída) até o entroncamento com a Estrada 
do Itararé (incluída); daí, subindo o espigão da Serra da Misericórdia, em direção norte, 
passando pelos pontos de cota 92m, 97m 87m e 104m, até encontrar a Linha de Transmissão 
(Meriti-Triagem) no ponto de cota 83m; daí, pela Linha de Transmissão, em direção norte, até 
encontrar o prolongamento da Rua Aimoré; daí, em direção leste pela cumeada do Morro da 
Penha, passando pelos pontos da cota 114m, 99m e 78m, até o final da Rua Curumi; por esta 
(incluída, incluindo a Rua Vitor Viana) até a Praça Cruzeiro; por esta (incluída); Estrada José 
Rucas (incluída) até o Caminho do Peixoto (N.R.); por este (incluído) até o seu final; daí, 
seguindo pela cumeada do Morro da Penha, passando pelo ponto de cota 72m, até o ponto de 
cota 111m, na Igreja da Penha (excluída); daí, descendo o espigão, em direção ao 
entroncamento da Rua Aurélio Garcindo (incluída) com a Rua Eça de Queiroz; por esta 
(incluída) até o Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até encontrar o prolongamento 
da Rua Bariri; por este (atravessando a Rua Leopoldina Rego) até a Praça Maurício Cardoso 
(excluída), Avenida Professor Plínio Bastos (incluída) até a Rua Engenheiro Edmundo Regis 
Bittencourt por esta (incluída, incluindo a Rua Dom João III) até a Rua Comandante Vergueiro 
da Cruz por esta (incluída) até a Rua Nair; por esta (incluída) até o ponto de partida. 
 
 
ANEXO II 
 
310040 – MANGUINHOS 
 
Da confluência do Canal do Cunha com a Avenida Brasil seguindo por esta (incluída) até o 
Ramal de Minérios de Arará; por este (incluído) até o entroncamento com o Ramal Leopoldina 
da RFFSA; seguindo pelo leito deste, até o cruzamento com o Rio Jacaré; pelo leito deste até a 
Avenida Suburbana; por esta (excluída) até a Rua José Rubino; por esta (excluída) até a 
Avenida dos Democráticos; por esta (incluído apenas o lado par) até a Rua Capitão Bragança; 
por esta (incluída, incluindo a Rua Hespéria), atravessando a Rua Uranos, até o Ramal 
Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento do alinhamento da Rua Eurico 
Souza Leão; por este e pela Rua Eurico Souza Leão - (incluída); Avenida Novo Rio (incluído 
apenas o lado ímpar) até a Avenida Brasil; por esta (incluído apenas o lado ímpar, incluindo o  
Viaduto de Manguinhos) até o ponto de partida. 
 
310041 – BONSUCESSO 
 
Do entroncamento da Avenida Brasil com a Rua Teixeira Ribeiro; seguindo por esta (excluída) 
até a Avenida Teixeira de Castro; por esta (incluída) até a Rua João Torquato; por esta 
(incluída) até a Rua Cardoso de Moraes; por esta (incluída) até a Rua Costa Mendes; por esta 
(excluída) até o Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento do 
alinhamento da Rua Doutor Noguchi; por este e pela Rua Doutor Noguchi (excluída) até a Rua 
Tangará; por esta (incluída) até a Rua Joana Fontoura; por esta (incluída) até o seu final; Rua 
Capuçara (excluída) até o prolongamento da Rua Régio; por este e pela Rua Régio (excluída) 
até a Estrada do Itararé; daí, subindo a vertente em linha reta, até o ponto de cota 92m na 
Serra da Misericórdia; deste ponto, descendo o espigão em direção sul, até o entroncamento 
da Estrada do Itararé (incluída) com a Avenida Itaoca; por esta (incluída) até a Avenida dos 
Democráticos; por esta (incluído apenas o lado par) até a Rua Capitão Bragança; por esta 
(excluída, excluindo a Rua Hespéria), atravessando a Rua Uranos, até o Ramal Leopoldina da 
RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento do alinhamento da Rua Eurico Souza Leão; por 
este e pela Rua Eurico Souza Leão (excluída); Avenida Novo Rio (incluído apenas o lado par); 
Viaduto de Manguinhos (incluído) até a Avenida Brasil; por esta (incluído apenas o lado ímpar)  
até o ponto de partida. 
 
310042 – RAMOS 
 
Do entroncamento da Avenida Brasil com a Rua Luiz Câmara, seguindo por esta (incluída) até 
a Estrada do Engenho; por esta (excluída) até a Rua João Silva; por esta (excluída), 



atravessando a Rua Leopoldina Rego e o Ramal Leopoldina da RFFSA, na direção do Viaduto 
São Cosme e São Damião; por este (incluído); Rua Uranos (incluída) até a Rua Diomendes 
Trotta; por esta (incluída); Largo do Itararé (incluído); Estrada do Itararé (incluída) até a Rua 
Sebastião de Carvalho; por esta (incluída) até a Travessa Laurinda; por esta (excluída) até o 
seu final; deste ponto, subindo o espigão do Morro do Alemão e passando pelos pontos de cota 
149m, 161m, 166m, 154m e 171m, até encontrar a Linha de Transmissão (Meriti-Triagem); daí, 
pela Linha de Transmissão, em direção sul, até o ponto de cota 83m; deste ponto, descendo o 
espigão da Serra da Misericórdia, passando pelos pontos de cota 104m, 87m e 97m, até o 
ponto de cota 92m; daí, descendo a vertente por uma linha reta, até o entroncamento da 
Estrada do Itararé com a Rua Régio; por esta (incluída) e pelo seu prolongamento, até a Rua 
Capuçara (incluída); Rua Joana Fontoura (excluída) até a Rua Tangará; por esta (excluída) até 
a Rua Doutor Noguchi; por esta (incluída) até o Ramal Leopoldina da RFFSA, pelo leito deste, 
até o prolongamento do alinhamento da Rua Costa Mendes; por este e pela Rua Costa Mendes 
(incluída) até a Rua Cardoso de Moraes; por esta (excluída) até a Rua João Torquato; por esta 
(excluída) até a Avenida Teixeira de Castro; por esta (excluída) até a Rua Teixeira Ribeiro; por 
esta (incluída) até a Avenida Brasil; por esta (incluído apenas o lado ímpar) até o ponto de 
partida. 
 
310043 – OLARIA 
 
Do entroncamento da Avenida Brasil com a Rua Luiz Câmara, seguindo por esta (excluída) até 
a Estrada do Engenho; por esta (incluída) até a Rua João Silva; por esta (incluída), 
atravessando a Rua Leopoldina Rego e o Ramal Leopoldina da RFFSA, em direção ao Viaduto 
São Cosme e São Damião; por este (excluída) até a Rua Uranos; por esta (excluída) até a Rua 
Diomedes Trotta; por esta (excluída); Largo do Itararé (excluído); Estrada do Itararé (excluída) 
até a Rua Sebastião de Carvalho, por esta (excluída) até a Travessa Laurinda; por esta 
(incluída) até o seu final; deste ponto, subindo o espigão do Morro do Alemão e passando pelos 
pontos de cota 149m, 161 m, 166m, 154m e 171m, até encontrar a Linha de Transmissão 
(Meriti-Tnagem); daí, pela Linha de Transmissão, em direção norte, até encontrar o 
prolongamento da Rua Aimoré; daí, em direção leste pela cumeada do Morro da Penha 
passando pelos pontos de cota 114m, 99m e 78m, até o final da Rua Curumi; por esta (incluída, 
incluindo a Rua Vitor Viana) até a Praça Cruzeiro; por esta (incluída); Estrada José Rucas 
(incluída), até o Caminho do Peixoto (N.R.); por este (incluída) até o seu final; daí, seguindo 
pela cumeada do Morro da Penha, passando pelo ponto de cota 72m, até o ponto de cota 
111m, na Igreja da Penha (excluída); daí, descendo o espigão, em direção ao entroncamento 
da Rua Aurélio Garcindo (incluída) com a Rua Eça de Queiroz; por esta (incluída) até o Ramal 
Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até encontrar o prolongamento da Rua Bariri, por este 
(atravessando a Rua Leopoldina Rego) até a Praça Marechal Maurício Cardoso (excluída); 
Avenida Professor Plínio Bastos (incluída) até a Rua Engenheiro Edmundo Bittencourt por esta 
(incluída, incluindo a Rua Dom João III) até a Rua Comandante Vergueiro da Cruz; por esta 
(incluída) até a Rua Nair, por esta (incluída) até a Avenida Brasil; por esta (incluído apenas o 
lado ímpar) até o ponto de partida 


